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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO VIRTUAL DA 4ª CÂMARA CÍVEL

 
 

Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 12/05/2026 15:00:00

Fim Sessão : 19/05/2026 14:59:59

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem : 005

Processo : 0856227-62.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE SAO LUIS

Requerido : JOAQUINA BATISTA MELONIO ROCHA e outros (5)

Advogado : WILSON RODRIGUES DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 007

Processo : 0832218-60.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado : SERGIO SCHULZE

Requerido : ERIKA DO SOCORRO DA LUZ RODRIGUES

Advogado : RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 2 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
Ordem : 001

Processo : 0001545-92.2010.8.10.0037

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO e outros

Requerido : ROMERITO SILVA CONCEICAO

Advogado : DANIELLA COSTA DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA, NEGOU
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A
DESEMBARGADORA RELATORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. ACOMPANHARAM A
RELATORA, O DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, O DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ
SILVA E O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO
FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE JOSE SILVA
Ordem : 002

Processo : 0000079-78.2010.8.10.0129

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : LIVIA KARLA CASTELO BRANCO PEREIRA e outros
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Requerido : ELZA PEREIRA COSTA NETA e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA, NEGOU
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A
DESEMBARGADORA RELATORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. ACOMPANHARAM A
RELATORA, O DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, O DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ
SILVA E O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO
FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE JOSE SILVA
Ordem : 003

Processo : 0001146-79.2005.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros

Requerido : UNIAO DOS PROD RURAIS DA AREA DA FARUSA DE CAMPO NOVO e outros (17)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA, NEGOU
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A
DESEMBARGADORA RELATORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. ACOMPANHARAM A
RELATORA, O DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, O DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ
SILVA E O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO
FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO
CARVALHO SILVA,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE JOSE SILVA
Ordem : 004

Processo : 0825501-08.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ANTONIO CELSO VIEIRA DOS SANTOS e outros (1)

Advogado : ANDERSON NOBREGA DOS SANTOS

Requerido : LN INCORPORACOES IMOBILIARIA LTDA. e outros (2)

Advogado : CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTI JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ambas as
partes, mantendo integralmente o acórdão embargado, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão:
MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE
JOSE SILVA
Ordem : 006

Processo : 0809909-48.2021.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)
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Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : MARIA ELIETE RODRIGUES DA SILVA

Advogado : DORIANA DOS SANTOS CAMELLO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 008

Processo : 0000298-68.2012.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ETELRURAL AGRO PASTORIL LTDA

Advogado : ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO e outros

Requerido : RAIMUNDO COELHO DE SOUSA

Advogado : YURI LEANDRO FERREIRA BARROS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 009

Processo : 0813263-97.2017.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Requerido : RAFAEL DA SILVA MORAIS

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., com efeitos modificativos, somente para retificar a parte
dispositiva da decisão embargada, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 010

Processo : 0000597-71.2017.8.10.0081

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : DOURIMAR MARIA DA CONCEICAO

Advogado : CARLOS ANDRE MORAIS ANCHIETA
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Requerido : CONSORCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE (CONSORCIO)

Advogado : ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 011

Processo : 0006722-68.1998.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : DV - DIAS VIEIRA CONSULTORES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP

Advogado : PEDRO AMERICO DIAS VIEIRA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e outros (1)

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou os honorários fixados em
favor das apeladas para 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer
das hipóteses elencadas no art. 82 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA DO SOCORRO MENDONCA CARNEIRO e
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 9 processos.

 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA 4ª CÂMARA CÍVEL

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/06/2026 09:12 (MARCELO CARVALHO SILVA)
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